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LEI N° 3812014

Súmula:- Altera valor estabelecido na Tabela de Salãrios de
Emprego Público de MOTORISTA - SAMU
192, confonne especifica.

A cÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO
DO PARANÁ. APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:

L E I

Art. 1°. o valor de salãrio estabelecido na Tabela de Salãrios de Emprego Público, no
ANEXO 1 da Lei 142/06, referente ao emprego de MOTORISTA - SAMU 192 será
correspondente ao Nível 33 do Quadro de Níveis de Vencimentos da Autarquia
Municipal de Saúde, a que se refere o Anexo I da Lei 068/97.

Art.2°. Revogam-se as disposições em contrãrio, entrando esta Lei em vigor a partir de
01/0412014.

Município de Apucarana, em 25 de abril de 2014.

Dr. Carlos Alberto GebrinXPreto
(Beto Preto)

Prefeito Municil/al
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